
PORTARIA Nº TRF2-POR-2017/00011 de 7 de junho de 2017
 

O PRESIDENTE DA 2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e considerando
o decidido  em  sessão realizada nesta data, RESOLVE:

I - ESTABELECER que, a partir do mês de  julho do corrente ano, as  sessões de
julgamento  ordinárias da 2ª  Seção Especializada desta Corte passarão a ser
realizadas às segundas quintas-feiras de cada mês, com início a partir das 14
horas.

II -  TORNAR PÚBLICO o novo cronograma das sessões de julgamento para o
ano em curso, na forma abaixo:

MÊS DATA DA PAUTA
JULHO 13/07
AGOSTO 10/08
SETEMBRO 21/09
OUTUBRO 19/10
NOVEMBRO16/11
DEZEMBRO 14/12

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FERREIRA NEVES
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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